
O pedreiro João Alberto dos 
Santos (foto) viaja 
diariamente entre Planaltina 
de Goiás (GO) e Brasília. Ele diz 
que além do reajuste de 6,15% 
aplicado às tarifas, a partir de 
hoje, o pior é o péssimo 
serviço prestado. 
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O Pdot cria sete unidades de planejamento territorial no DE Cada uma terá um PDL 

1 

Central 
Plano Piloto, Cruzeiro, Candangolândia, 
Sudoeste e Octogonal 

Central-adjacente 1 
Lago Sul, Lago Norte,Varjão, 

Central-adjacente 2 
Park Way, SIA, SCIA, Núcleo Bandeirante, 
Riacho Fundo I e II, Guará 

Fonte: 

Oeste 
Taguatinga, Ceilândia, Samambaia, Águas Claras 

Norte-Nordeste 
Brazlândia, Sobradinho I e II, Planaltina 

Sul-Sudoeste 
Recanto das Emas, Gama, Santa Maria 

Sudeste 
Paranoá, São Sebastião, Jardim Botânico e Itapoã 

Editoria de Arte/CB 

Como é hoje 
Lei Orgânica do DF - 
Determina que cada 
cidade tenha Plano Diretor 
Local. Eles devem 
abranger todo o território 
para ordenar a ocupação 
das áreas vazias e 
urbanizadas. 

Proposta do Pdot 
Cria o Plano de 
Desenvolvimento Local 
para planejar a ocupação 
urbana de três cidades ou 
mais. Antes, o 
planejamento era feito por 
cidade, por meio do Plano 
Diretor Local. Altera a Lei 
Orgânica. 

Recomendação 
do MPDF 
Manter o Plano Diretor 
Local, como prevê a Lei 
Orgânica do DE O 
documento deve detalhar 
as áreas vazias que 
podem ser parceladas e 
edificadas. 

VIAGEM MAIS CARA 	 CORREIO BRAZILIENSE 

27 CIDADES 
Paulo H. Carvalho/CB 

I PLANtjA  t it) kl ANO 
Proposta do governo é que planos de ocupação não sejam mais por cidades e, sim, por regiões. 
Águas Claras, Taguatinga , Ceilândia e Samambaia, por exemplo, serão agrupadas num único estudo 

CIDADES PRÓXIMAS SERÃO REUNIDAS NUM ÚNICO PLANO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL TAGUATINGA (FOTO) QUE TEM HOJE 243 MIL HABITANTES FICARIA NO MESMO GRUPO DE CEILÂNDIA, ONDE VIVEM 340 MIL 

WÍSA MEDEIROS 
DA EQUIPE DO CORREIO 

O governo local terá de al-
terar a principal legisla-
ção do DF, a Lei Orgâni-
ca, para aprovar a revisão 

do Plano Diretor de Ordenamen-
to Territorial (Pdot). A idéia é criar 
um novo modelo de ocupação, 
em que não existirão mais os pla-
nos diretores locais (PDLs) — do-
cumento que orienta o cresci-
mento de uma cidade. Pela pro-
posta, o estudo territorial será fei-
to por regiões com, pelo menos, 
três cidades cada. Taguatinga, 
Ceilândia, Samambaia e Águas 
Claras, por exemplo, fariam parte 
da unidade Oeste. A região teria 
apenas um plano diretor. 

Hoje, no entanto, a Lei Orgâ-
nica do DF determina que cada 
cidade tenha o seu PDL. Seriam 
necessários então 29 estudos. 
Um para cada região administra-
tiva. Mas a revisão do Pdot, que 
seguirá para discussão na Câma-
ra Legislativa, propõe agora uma 
nova organização geográfica. Se-
rão criadas sete unidades de pla-
nejamento territorial (veja mapa 
ao lado) para substiutir os PDLs. 
Serão sete Planos de Desenvolvi-
mento Local. 

"Ao agrupar as cidades, temos 
uma visão mais ampla da gestão 
do território. Hoje o PDL só trata 
das áreas urbanas. O novo modelo 
incluirá as áreas rurais", explica a 
secretária da Habitação e Desen-
volvimento Urbano, Diana Motta. 
Segundo ela, os atuais PDLs con-
flitam com o Pdot em alguns pon-
tos, como a criação de áreas resi-
denciais, comerciais e institucio-
nais. "A hierarquia não é bem defi-
nida. Os planos regulam sobre al-
gumas matérias iguais", ressalta. 

Participação popular 
Criada em 1993, a Lei Orgânica 
define a administração pública do 
DE É a maior lei distrital. Com  ba-
se nela, o Ministério Público do 
DF (MPDF) é contrário a criação 
do novo modelo de Pdot. Promo-
tores de Defesa do Meio Ambiente 
e do Patrimônio Urbano analisa-
ram a proposta preliminar - apre-
sentada em 31 de abril, na segun-
da audiência pública- e recomen-
daram ao governo local que modi-
ficasse o texto. Foram feitas 94 
considerações e 40 ajustes ao pro-
jeto de lei, que tem 204 artigos. 

A promotora Marta Eliana des-
taca que a aglomeração de cida-
des populosas, como Taguatinga  

(243 mil habitantes), Ceilândia 
(331 mil habitantes) e com carac- 
terísticas díspares, por exemplo, 
pode prejudicar a participação 
popular na elaboração do PDL. 
Para o subsecretário de Política 
Urbana e Informação da Seduh, e 
coordenador da revisão do Pdot, 
Danilo Aucélio, isso não irá atra- 
palhar no processo. "As reuniões 
serão feitas nas cidades como é 
hoje", diz. 

Os promotores apontam que 
nova proposta de Pdot fere a Lei 
Orgânica. O artigo 316 da lei obri-
ga o DF a ter um Plano Diretor 
Local para cada região adminis-
trativa. "A nova proposta revoga 
pontos importantes como o PDL", 
critica a promotora de Meio Am-
biente, Marta Eliana de Oliveira. 
Ela diz que o Estatuto das Cida-
des também obriga que cidades 
com mais de 20 mil habitantes te-
nham um plano diretor próprio, 
e não, unidades territoriais, como 
prevê a revisão. "Além de infringir 
a lei local, a revisão fere a lei fede-
ral", ressalta. 

O MPDF deu um prazo de 30 
dias para Seduh responder às crí-
ticas e apresentar providências. 
Mas, a secretária Diana Motta, 
afirma que já tem a solução para, 
pelo menos, o caso do novo PDL. 
"Faremos uma emenda à Lei Or-
gânica que já está pronta. Nós sa-
bemos que para encaminhar a 
revisão do PDOT à Câmara Legis-
lativa devemos primeiro fazer a 
alteração", antecipa. 

O geógrafo e professor da Uni-
versidade de Brasília (UnB), Aldo 
Paviani, é a favor da centralização 
no planejamento urbano. Ele diz 
que ter um plano diretor por gru-
pos de cidades é melhor do que 
criar 29 "planinhos desintegra-
dos", apesar de discordar sobre as 
possíveis afinidades entre Águas 
Claras e Samambaia. "Para efeito 
de controle é mais fácil manter 7 
planos do que 29", diz. Mas o geó-
grafo não confia na capacidade 
do governo em conquistar este 
controle. "De nada adianta se não 
houver fiscalização", afirma. 

O professor de arquitetura e 
urbanismo da UnB, Frederico 
Flósculo, elogia o novo modelo . 
"Com essa multiplicação cancero-
sa de bairros, o PDL foi inviabiliza-
do. Essa é a saída para articular o 
planejamento", afirma. No entan-
to, ele ressalta que não basta o pla-
no prever só a ocupação imobiliá-
ria. "Os atuais planos não contem-
plam políticas para o sistema de 
saúde, transporte, educação." 

OS PDLS 
Os Planos Diretores 

Locais (PDL) são os 
documentos que norteiam a 
ocupação urbana das 29 
regiões administrativas do 
DE Até hoje, seis planos 
foram apresentados e 
aprovados na Câmara 
Legislativa: Sobradinho, 
Taguatinga, 
Candangolândia, Ceilândia, 
Samambaia e Gama -
apreciado no mês passado. O 
PDL do Guará e do Setor de 
Indústria e Abastecimento 
(SIA) estão na pauta da 
Casa. O subsecretário da 
Seduh e coordenador da 
revisão do Pdot, Danilo 
Aucélio, explica que esses 
planos continuam em vigor, 
mesmo com a criação de um 
novo modelo de 
planejamento do território. 

LEIA MAIS SOBRE PDOT NA 
PÁGINA 28 


